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REQUERIMENTO Nº 1534/2017

Maringá, 30 de outubro de 2017.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se o Município
está cumprindo a Lei Federal n. 12.244/2010, que dispõe sobre a universalização das bibliotecas nas
instituições de ensino do País, especialmente o parágrafo único do artigo 2.º, que determina a
obrigatoriedade da manutenção de um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo, um título para cada
aluno matriculado, cabendo ao respectivo sistema de ensino determinar a ampliação deste acervo
conforme sua realidade, bem como divulgar orientações de guarda, preservação, organização e
funcionamento das bibliotecas escolares, e, em caso negativo, decline os motivos e a data prevista para o
cumprimento da referida lei.

Atenciosamente, Vereador Onivaldo Barris.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Onivaldo Barris, Vereador, em 06/11/2017, às 16:25,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0068998 e o código CRC 36F68EFD.
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